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Ata da terceira reunião ordinária do mês de maio de dois mil e dez. Às dezenove 
horas do dia dezessete de maio de dois mil e dez, na sede da Câmara Municipal, 
situada a Avenida Pedro de Souza Freire, cento e sete, centro, Fortaleza de Minas-
MG ocorreu à terceira reunião ordinária mensal. Aberta a sessão o secretário da 
mesa, vereador Jurubel Honorato Reis faz a chamada de presença estando todos os 
vereadores presentes. O Presidente solicitou à secretária administrativa que fizesse a 
leitura da ata da reunião anterior a qual foi aprovada por unanimidade. Após a 
presidência instalou o PEQUENO EXPEDIENTE com a seguinte pauta: Leitura do 
Convite “Ciclo de Debates – Pacto Federativo, Questão Tributária e Políticas no 
Brasil” que acontecerá nos dia dezenove e vinte de maio no Plenário Júlio Kubitschek. 
Leitura do Convite do Tribunal de Contas, para o Encontro Técnico Tribunal de 
Contas e os Municípios que acontecerá nos dia vinte e sete e vinte e oito de maio em 
Lavras. Leitura do Convite da Câmara Municipal de Passos que convida todos os 
vereadores a participarem da Reunião Especial de entrega de Títulos honorários de 
Cidadania Passense e das Medalhas do Mérito Legislativo. Leitura do Convite do 12º 
Batalhão de Polícia Militar sobre a solenidade de formatura dos alunos do PROERD 
(Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência) realizada na sede da 
Câmara Municipal no dia vinte e cinco de maio. Após o Presidente comunica a todos 
os vereadores que os anexos da Lei Orçamentária e o Orçamento do Projeto da 
Internet Gratuita estão sobre a mesa de cada vereador. Não havendo mais matérias a 
serem lidas no pequeno expediente foi instado o GRANDE EXPEDIENTE. O 
Presidente da Câmara, vereador Márcio Domingues Andrade fez o uso da palavra e 
solicitou que fosse enviado ofício ao Executivo com cópia do orçamento do Projeto de 
Internet Banda Larga Gratuita solicitando ainda uma resposta para o possível 
desenvolvimento do Projeto. Em seguida a vereadora Maria Aparecida de Queiroz fez 
requerimento verbal requerendo providências quanto à instalação de energia elétrica 
nas propriedades do Sítio Rotatória, próximas a saída para o Bairro Alves. A 
vereadora comentou que foi procurada por esses moradores que relataram que a 
obrigação na instalação de energia elétrica para eles seria dos vereadores e o 
Presidente relatou que o Prefeito Municipal é quem deveria esclarecer as dúvidas 
desses cidadãos, deixando claro de quem é realmente a responsabilidade. Foram 
levantados vários questionamentos sobre o fato de o local ainda ser considerado 
como zona rural e o vereador José Ricardo Pereira relatou que em conversa com o 
Prefeito, este lhe disse que antes de qualquer coisa o espaço deve ser transferido de 
rural para urbano. Após o Presidente fez requerimento verbal requerendo resposta 
quanto ao Projeto de Inseminação Artificial, pois, segundo ele, após visita realizada 
na cidade de Rio Pomba para análise de um Projeto como este, não se obteve 
nenhuma resposta. Com relação aos atrasos para responder os requerimentos que a 
Câmara expede, o vereador Francisco Ronivaldo Rodrigues relatou que é uma falta 
de respeito para com os vereadores e que não irá fazer mais nenhum requerimento 
nem ofício. Após o vereador Fernando Pereira da Silva fez requerimento verbal 
solicitando manutenção de um mata-burro no Bairro Córregos próximo a propriedade 
do Senhor João Adriano, requereu ainda manutenção dos mata-burros e das estradas 
de toda zona rural do município. Em seguida o vereador Francisco Ronivaldo 
Rodrigues comentou que foi procurado por vários cidadãos que relataram que durante 
os dias de festa em louvor a Nossa Senhora Aparecida as funcionárias da Vigilância 
Sanitária estavam fazendo uso de bebidas alcoólicas sendo que estavam em horário 
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de trabalho. O Presidente da Câmara perguntou ao vereador se esses cidadãos 
estariam dispostos a testemunhar e o vereador disse que eles estariam presentes 
nesta reunião, porém, não apareceram. Após o vereador Francisco Ronivaldo 
Rodrigues comentou que a reunião com a Edilene Diretora do Departamento de 
Saúde foi marcada para sexta-feira 21 de maio às nove horas da manhã. O vereador 
convidou todos os vereadores para participarem da reunião e relatou que já havia 
passado o horário e o dia para o vereador Fernando Pereira da Silva que estará 
presente. Após o vereador Fernando Pereira da Silva comentou que estava no PSF e 
ao perceber que o médico pediatra havia chegado, porém, atrasado, o questionou 
sobre sua carga horária, e segundo o vereador, o médico não gostou do 
questionamento e relatou que está cansado de Fortaleza, sendo a cidade apenas 
mais um lugar para ele ganhar dinheiro. Em seguida o Presidente sugeriu que esse 
assunto e os demais que estão pendentes relacionados à saúde fossem esclarecidos 
na reunião do dia 21. Quanto ao prazo de resposta dos requerimentos expedidos, o 
vereador Fernando Pereira da Silva relatou que vai esperar o prazo de quinze dias e 
caso não se tenha resposta, era levar ao Ministério Público. Após o Presidente 
sugeriu mudar a data da audiência pública sobre a LDO, do dia 24 de maio para o dia 
31 do mesmo mês, pois, houve um atraso por parte da Prefeitura para enviar para a 
Câmara os anexos da LDO e o plenário concordou. Não havendo mais oradores 
inscritos para o grande expediente foi instalada a ORDEM DO DIA com a seguinte 
pauta: O Projeto de Lei n° 14/2010 que Dispõe sobre o registro, o acompanhamento e 
a fiscalização da exploração de recursos minerais no território do Município de 
Fortaleza de Minas-MG, de acordo com as competências definidas no art.23, XI e no 
art. 30, I e II, da Constituição Federal, estabelece condições para o funcionamento 
das empresas que exploram recursos minerais no território do Município de Fortaleza 
de Minas, institui obrigações correlatas e impõem penalidades decorrentes do 
respectivo descumprimento, dando outras providências, e o Projeto de Lei nº 16/2010 
que Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 2011 e dá 
outras providências permaneceram com Comissões Permanentes da Câmara. Em 
seguida o Presidente convoca todos os vereadores para a primeira reunião ordinária 
do mês de junho no dia sete em horário regimental. Não havendo mais nada a tratar 
foi encerrada a reunião e para constar foi lavrada a presente ata que após lida e 
aprovada será assinada pelos vereadores presentes. 
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